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PORTARIA CRMV-RJ Nº 02/2015. 

 
 

EMENTA: Cria Grupo de Trabalho com o objetivo de 
discutir vigilância sanitária no âmbito do Estado do Rio 
de Janeiro e fazer um diagnóstico da situação. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso das atribuições que lhe confere a 
Resolução nº 591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
 
Considerando documento protocolado pela médica veterinária Gisela C. Hutten (CRMV-
RJ nº 2759), sob o nº 004276/2014; 
 
Considerando a decisão da II Sessão Plenária Ordinária realizada em 11/11/2014 e 
decisão da IV Sessão Plenária Ordinária realizada em 06/01/2015; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º. Criar Grupo de Trabalho com o objetivo de discutir vigilância sanitária no âmbito 
do Estado do Rio de Janeiro e fazer um diagnóstico da situação. 
 
Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos membros da Comissão Estadual de 
Saúde Pública Veterinária do CRMV-RJ, Dr. Zamir Martins (CRMV-RJ nº 2606); Dr. Ismar 
Araujo de Moraes (CRMV-RJ nº 2753); Dr. Francisco Carlos Rodrigues de Oliveira 
(CRMV-RJ nº 3028) e pelos médicos veterinários Dr. Renato Borges Pacheco (CRMV-RJ 
nº 4122) e Dra. Gisela C. Hutten (CRMV-RJ nº 2759).  
 
Art. 3º. O Grupo de Trabalho terá o apoio da Assessora Administrativa do CRMV-RJ 
Daura de Farias Ferreira de Carvalho.  
 
Art. 4º. O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório de trabalho até o dia 
20/05/2015. 
 
Art. 5º. A Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  

 
 

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2015. 
 
 

 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 
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